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CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Certidão n.

FHR8.PYA3

192511/2020

Expedição: 17-12-2020 12h26m18s

Código de autenticidade:

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos que tramitam

no TRT da 12ª Região (Santa Catarina), que NÃO CONSTA processo em tramitação contra

CENTRO EDUCACIONAL VIANNA DE CARVALHO e/ou com o CNPJ nº 15.532.388/0001-49.

PODER JUDICIÁRIO

A pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos do TRT da 12ª Região (Santa Catarina) é

realizada pelo CPF ou CNPJ informado, pela grafia do nome ou razão social vinculada ao CPF ou CNPJ registrado

na Secretaria da Receita Federal do Brasil e, se for o caso, pela grafia da variação do nome informada pelo

consulente na pesquisa opcional.

1)

OBSERVAÇÕES:

2) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente, bem como as classes judiciais descritas

abaixo:

- em primeiro grau: Ações de Consignação em Pagamento, Cartas de Ordem, Embargos de Terceiro, Inquérito para

Apuração de Falta Grave, Interdito Proibitório (Interdito), Mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo e

Reintegração/Manutenção de Posse; e

- em segundo grau: as classes processuais originárias: Arguição de Inconstitucionalidade, Conflito de Competência,

Exceção de Impedimento, Exceção de Suspeição, Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, Incidente de

Uniformização de Jurisprudência, Mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo, Pedido de Revisão do

Valor da Causa e Recurso de Multa.

3) Há possibilidade de tratar-se de homônimo quando o resultado da pesquisa não associar número de CPF ou CNPJ

ao nome do(a) reclamado(a) e ao número do processo.

4) O(A) interessado(a) que discordar do resultado apresentado nesta certidão deve dirigir-se à Unidade Judiciária mais

próxima (Foros Trabalhistas, Varas do Trabalho ou Tribunal Regional do Trabalho) para eventuais esclarecimentos.

5) A autenticidade desta certidão pode ser confirmada em até 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua emissão na

página do TRT da 12ª Região ({http://www.trt12.jus.br}), em {Serviços/Certidões/Certidão Eletrônica de Ações

Trabalhistas (CEAT)/Autenticar CEAT}.
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N° 181433/2020

Requerente:

Data: 17/12/2020

Código:CENTRO EDUCACIONAL VIANNA DE CARVALHO 190501

SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU
Secretaria da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITO MUNICIPAL

Nome:

Endereço:

Municipio:

CNPJ/CPF: UF:

CEP:

Identificação do Contribuinte

Código: 190501

SC

88338-090

CENTRO EDUCACIONAL VIANNA DE CARVALHO

RUA PARAGUAI, 245 - DAS NACOES

BALNEARIO CAMBORIU

15.532.388/0001-49

Finalidade da Certidão

Finalidade:

Comprovação junto ao Estado

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br>.

BALNEARIO CAMBORIU, 17 de dezembro de 2020.

Esta certidão terá Validade pelo período de 90 dias

Código de Controle da Certidão: 2020181433

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 15.532.388/0001-49
Razão Social: CENTRO EDUCACIONAL VIANNA DE CARVALHO
Endereço: R PARAGUAI 245 / NACOES / BALNEARIO CAMBORIU / SC / 88338-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2020 a 02/01/2021 

Certificação Número: 2020120403094041401509

Informação obtida em 17/12/2020 11:24:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CENTRO EDUCACIONAL VIANNA DE CARVALHO
CNPJ: 15.532.388/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:26:38 do dia 17/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/06/2021.
Código de controle da certidão: F206.97A0.FB53.87D4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): CENTRO EDUCACIONAL VIANNA DECARVALHO
CNPJ/ CPF: 15.532.388/ 0001-49
(Solicitante sem inscrição no Cadast ro de Contribuintes do ICM S/ SC)

Esta cert idão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é cert if icado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima ident if icado, relat ivas aos t ributos,
dívida at iva e demais débitos administ rados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Disposit ivo Legal: Lei nº 3938/ 66, Art . 154
Número da cert idão: 200140158940361
Data de emissão: 17/ 12/ 2020 11:19:36
Validade (Lei nº 3938/ 66, Art . 158,
modificado pelo art igo 18 da Lei n
15.510/ 11.):

15/ 02/ 2021

A autent icidade desta cert idão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet , no endereço:
ht tp:/ / www.sef.sc.gov.br

ESTADO DESANTA CATARINA
SECRETARIA DEESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOSESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 17/ 12/ 2020 11:19:37




